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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº001/2025 Em, 02 de janeiro de 2025. 

 

DESIGNAR O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO E O PREGOEIRO, PARA JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES, NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Lei Federal nº 14.133, de 

01 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 730, de 11 de Janeiro de 2024; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. DESIGNAR como Agente de Contratação, nos termos dos arts. 7º e 
8º da Lei 14.133/2021, o senhor Gilson Fernandes dos Santos, para tomar 

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 
do certame até a homologação nos processos de contratação da Prefeitura 

Municipal de Livramento. O Agente de Contratação será auxiliada, quando 

solicitado, pela equipe de apoio composta pelos servidores: 
 

a) Roberson Ramos da Silva - Apoio 

b) Renato Eduardo Marques - Apoio 
 

Art. 2º. Nas licitações que envolva bens ou serviços especiais, o agente de 

contratação será substituído por comissão de contratação composta por: 
 

a) Gilson Fernandes dos Santos – Presidente da Comissão 

b) Roberson Ramos da Silva - Membro 
c) Renato Eduardo Marques - Membro 

 
Art. 3º. DESIGNAR como Pregoeiro, nas licitações na modalidade pregão, nos 

termos do § 5º, art. 8º da Lei 14.133/2021, o senhor Gilson Fernandes dos 

Santos e como equipe de apoio os servidores: 

 

a) Roberson Ramos da Silva - Apoio 

b) Renato Eduardo Marques - Apoio 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem sua 

validade até 31 de dezembro de 2025. 
 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 02 

de janeiro de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

       Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº002/2025   Em, 02 de janeiro de 2025 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. NOMEAR a partir desta data, o senhor 

MARCUS MONTENEGRO DE AQUINO, brasileiro, CPF nº 

225.702.414-15, para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, deste Município, vinculado a 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua 

publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

       Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº003/2025   Em, 02 de janeiro de 2025 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

RESOLVE: 
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Art.1º. NOMEAR a partir desta data, o senhor 

ENOCH ALVES SOBRINHO, brasileiro, CPF nº 234.593.792-00, para 

exercer o cargo de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS, deste 

Município, vinculado a SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. 

Art.2º.Esta portaria entra em vigor no ato de sua 

publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandes Barboza Nóbrega 

       Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº004/2025   Em, 02 de janeiro de 2025 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. DESIGNAR a partir desta data, a senhora 

NEUMANY CRISTINA SOARES DE ARAÚJO, brasileira, CPF nº 

840.420.284-20, para exercer o cargo de SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO, deste Município, vinculado a SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua 

publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandes Barboza Nóbrega 

       Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº005/2025   Em, 02 de janeiro de 2025 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no uso das 

atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei Orgânica 

do Município – LOM: 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. NOMEAR a partir desta data, a senhora 

JANAÍNA MICHELLY DE ALCANTÂNRA LIMEIRA, brasileira, CPF 

nº 078.396.084-00, para exercer o cargo de SECRETÁRIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, deste Município, vinculado a SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua 

publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandes Barboza Nóbrega 

       Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº007/2025  Em, 02 de janeiro de 2025 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

RESOLVE: 

Art.1º. NOMEAR a partir desta data, o senhor 

JOAO PAULO MARQUES DE SOUSA, brasileiro, CPF nº 040.997.484-

64, para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE, deste Município, 

vinculado à SECRETARIA DE SAÚDE. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua 

publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandes Barboza Nóbrega 

       Prefeito Constitucional 
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